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第 80/2024號經濟財政司司長批示

2/2021

6) do n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º, dos 
n.os 10 e 11 do artigo 19.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e 
dos Secretários), bem como dos artigos 4.º e 6.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), com efeitos a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Tam Iek Pan – provido em contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como técnico especialista 
principal, 1.º escalão, deste Gabinete, nos termos da alínea 
6) do n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º, dos 
n.os 10 e 11 do artigo 19.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e 
dos Secretários), bem como dos artigos 4.º e 6.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), com efeitos a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Chan Wai Hon – provido em contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como técnico principal, 1.º 
escalão, deste Gabinete, nos termos da alínea 6) do n.º 1 do 
artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º, dos n.os 10, 11 e 12 
do artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 14/1999 
(Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secre-
tários), bem como dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 
com efeitos a partir de 20 de Dezembro de 2024.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 20 
de Dezembro de 2024. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 79/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e do n.º 1 do artigo 19.º do Regula-
mento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do 
Chefe do Executivo e dos Secretários), republicado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 1/2005, o Secretário para a Econo-
mia e Finanças manda:

É nomeado, em comissão de serviço, Lo Chi Fai para exercer 
o cargo de chefe do Gabinete do Secretário para a Economia 
e Finanças, pelo período de um ano, com efeitos a partir de 20 
de Dezembro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 80/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do ar-
tigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 




